
Restrição a 
investimentos 

As entidades estatais só po-
derão iniciar novos projetos, 
bem como a ampliação e mo-
dernização de empreendimen-
toe existentes cujo valor total 
de investimentos seja superior 
a - 2 milhões de ORTNs, após 
prévia e expressa autorização 
do Presidente da República, 
por proposta do Ministro-Chefe 
da Seplan, enquanto os investi-
mentos inferiores a 2 milhões 
de ORTNs somente poderão 
ser realizados após definição 
precisa dos recursos e desde 
que incluídos e aprovados nos 
respectivos orçamentos em 
programas de dispêndios glo-
bais; 
01 
tRequisitos para os investi-

nikntos de empresas estatais 
eifi novos projetos, bem como 
na ampliação e modernização 
de- empreendimentos existen-
Mi, e dá outras providências. 
.D presidente da República, 

no , uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

Decreta: 
firt. V - As entidades esta-

tais a que se refere o artigo 22 
dcv Decreto n 2  84.128, de 29 de 
o' ubro de 1979 (dispõe sobre o 
c trole de recursos e dispén- 
d os de empresas estatais), so-
nwite poderão iniciar novos 
pYtojetos, bem como a amplia-
ção e modernização de em-
pteendimentos existentes cujo 
vllor total de investimentos se-
ja superior a 2 milhões de Obri-
gIções Reajustáveis do Tesou-
r 'Nacional (ORTN), após pré-
via e expressa autorização do 
presidente da República, por 
pk,oposição do ministro-chefe 
da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República. 
:;parágrafo Unico - Os inves-

tientos inferiores ao limite fi-
xado neste artigo somente po- 

ão ser realizados após defi-
nibão precisa dos recursos ne-
cessários à sua efetivação e 
dhsde que devidamente in-
cluídos e aprovados nos respec-
tivos orçamentos ou progra-
d1Xs de dispêndios globais. 

Art. V - Os pedidos de auto-
rização para a realização dos 

pe
i vestimentos previstos neste 

ereto serão encaminhados à 
Secretaria de Planejamento da riresidência da República, 

aves de ministro ou dirigen-
te. de órgão integrante da Pre-
dtiência da República ao qual 
Ontidade estatal esteja vincu-
lada, devidamente instruídos 
com a justificativa da necessi-
dade do investimento, acompa-
4Uado de estudo de viabilidade 
técnico-financeira e de discri-
dájnação das fontes de recur-
as. 

Art. V - O ministro-chefe da 
SUretaria de Planejamento da 
nesidência da República po-
derá baixar normas comple-
drentares à execução deste de-
cAeto, abrangendo, inclusive, o 
acompanhamento físico-
financeiro dos investimentos, 
«çidendo sugerir a paralisação 
ou desativação de projetos cuja 
execução não atenda à progra-
ffação inicial estabelecida. 

Art. 42  - Este decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
a ção. 
„Art. 52  - Revogam-se as dis-

posições em contrário. 
tv 

• 

castos das 
"ëstatais 
a . 

Eis a íntegra do projeto 
que altera e acrescenta o 
Decreto ng 81.128, de 9 de 
outubro de 1979, quanto ao 
controle e dispêndios de re-
cArsos de empresas esta-
duais: 
.:Altera o item III e acrescen• 

tifT■ item ao artigo 4 do decreto 
nt 81.128, de 29 de outubro de 
1979, que dispõe sobre o contro-
le,  de recursos e dispêndios de 
empresas estatais, e dá outras 
providências. 
-.10 presidente da República, 
,no uso da atribuição que lhe 
esinfere o artigo 81, itens III e 

da Constituição, 
"Decreta: 

Art. 1 - O item III do artigo 4 
do decreto n2  84.128, de 29 de 
outubro de 1979, passa a vigo-
rar com a seguinte redação: 
.9•11 - Elaborar, com base 
Iras informações fornecidas pe-
las empresas públicas, socie-
dades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, e 
todas as empresas sob controle 

-direto ou indireto da União, 
bem como pelo Banco Central 
-tip Brasil e pelas entidades in-
tegrantes do Sistema Nacional 
'fie Previdência e Assistência 
%ciai - Sinpas, propostas de 
fixação de limites máximos de 
dispêndios globais a serem 
aprovadas pelo presidente da 
República, no Âmbito do Con-
selho de Desenvolvimento Eco-
nômico - CDE". 

Art. 2 - O artigo 4 do decreto 
n2 84.128, de 29 de outubro de 
1979, é acrescido de mais um 
item, com a seguinte redação: 

"Art. 4 
XV - Emitir parecer sobre o 

aporte de recursos de empre-
40 estatais no aumento de ca-
pital de suas coligadas, bem 
„como sobre quaisquer aquisi- 

es, pelas mesmas, de ações 
Ou quotas de outras empresas, 
privadas ou estatais". 

Art. 3 - Este decreto entra 
litin vigor em 1 de janeiro de 
4986. 
-rnArt. 4 - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 
a I 
.11( 

serviços de 
:terceiros 
„Dispõe sobre a redução de 
despesas de serviços de tercei-
ts e outros custeios nas em-

4ikvesas estatais e dá outras pro-
vidências. 

Presidente da República, 
.ng uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 12 - As empresas esta-

i& ; a que se referem os itens I  

e II do art. V do Decreto n? 
84.128, de 29 de outubro de 1979, 
deverão reduzir, no exercício 
de 1986, em termos reais e no 
montante de 20% (vinte por 
cento) em relação ao exercício 
de 1985: 

I - as despesas relativas a 
serviços de terceiros decorren-
tes de contratação de mão-de-
obra indireta através de con• 
tratos, convênios, acordos ou 
ajustes celebrados com firmas 
particulares ou com entidades 
públicas ou outras empresas 
estatais; 

II - as despesas resultantes 
de prestação de serviços de 
consultoria, assessora mento, 
projetos, levantamentos de si-
tuações, diagnósticos, elabora-
ção de planos e estudos ou 
quaisquer outros semelhantes; 

III - as despesas com propa-
ganda, publicidade, passagens, 
viagens e representações. 

Art. V - As empresas esta-
tais referidas no artigo primei-
ro deverão reduzir, no 
exercício de 1986, em termos 
reais e no montante de 10% 
(dez por cento) em relação ao 
exercício de 1985, as despesas 
indiretas com pessoal próprio. 

Art. 32 - Os percentuais pre-
vistos nos artigos anteriores in-
cidirão sobre o montante reali-
zado no exercício de 1985, devi-
damente corrigido pela varia-
ção média anual da Obrigação 
Reajustável do Tesouro Nacio-
nal - ORTN. 

Art. 42  - O acompanhamen-
to e o controle das medidas pre-
vistas neste Decreto caberão: 

I - a nível interno, aos res-
pectivos Conselhos de Adminis-
tração e Fiscal ou órgãos equi-
valentes, segundo suas atribui-
ções legais; e 

II - à Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da Repú-
blica. 

Art. 52 - O Ministro-Chefe 
da Secretaria de Planejamento 
da Presidência da República 
poderá baixar normas comple-
mentares necessárias á execu-
ção deste Decreto. 

Art. V - Este Decreto entra-
rá em vigor em 12  de janeiro de 
1986. 

Art. 72 - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Despesas 
de pessoal 

Eis a íntegra do projeto 
que reduz as despesas de 
pessoal nas entidades e 
empresas estatais: 

Dispõe sobre a redução de 
despesas de pessoal nas entida-
des que menciona e dá outras 
providências. 

O presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

Decreta: 
Art. 1• - As entidades esta-

tais relacionadas no anexo a 
este decreto deverão proceder, 
no exercício de 1986, uma redu-
ção de 10%, em termos reais, 
nas suas despesas com pessoal 
e respectivos encargos sociais. 

Parágrafo 12  • O percentual 
previsto neste artigo incidirá 
sobre a despesa efetivamente 
realizada no exercício ante-
rior, corrigida pela variação 
da média ponderada entre os 
índices (INPC) utilizados no 
exercício de 1985 e os índices 
(INPC) a serem utilizados no 
exercício de 1986 para os rea-
justes semestrais dos salários. 

Parágrafo 22 - No cálculo da 
média ponderada deverão ser 
incorporados os percentuais 
concedidos pelas empresas a 
titulo de produtividade e repo-
sição salarial. 

Art. V - O acompanhamen-
to e o controle das medidas pre-
vistas neste decreto caberão: 

I - A nivel interno, aos res-
pectivos conselhos de adminis-
tração e fiscal ou órgãos equi-
valentes, segundo suas atribui-
ções legais; e 

II - A Secretaria de Planeja-
mento da Presidência da Repú-
blica. 

Art. 32 - O ministro-chefe da 
Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República po-
derá baixar normas comple-
mentares à execução deste de-
creto. 

Art. 42 - O descumprimento 
do disposto neste decreto pode-
rá acarretar aos dirigentes das 
entidades estatais a dispensa 
das funções de confiança exer-
cidas. 

Art. 52  - Este decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 6'2  - Rovogam-se as dis-
posições em contrário. 

Anexo I 
Relação de entidades estatais 
enquadradas. 
MINISTÉRIO DA AERONÁU- 

TICA 
Caixa de Financiamento da 

Aeronáutica - (CFIAI) 
MINISTÉRIO DA AGRICUL- 

TURA 
Comissão de Financiamento 

da Produção (CFP) 
Empresa Brasileira de Pes-

quisa Agropecuária- (Embra• 
Pa) 

Empresa Brasileira de As-
sistência Técnica e Extensão 
Rural (Embrater) 

Instituto Brasileiro de De-
sen v ol vim ento Florestal 
(IBDF) 

Superintendência do Desen-
volvimento da Pesca (Sudepe) 
MINISTÉRIO DAS COMUNI- 

CAÇOES 
Empresa Brasileira de Ra-

diodifusão (Radiobrás) 
MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Fundação Habitacional do 
Exército (FHE) 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Comissão de Valores Mobi-
liários (CVM ) 

Superintendência Nacional 
de Abastecimento (Sunab) 

Superintendência de Segu-
ros Privados (Susep) 
MINISTÉRIO DA INDUSTRIA 

E DO COMÉRCIO 
- Centro Brasileiro de Apoio à 
Pequena e Média Empresa 
(Cebrae) 

Empresa Brasileira de Tu-
rismo (Embratur) 

Grupo Executivo da Racio-
nalização da Cafeicultura 
(Gerca) 

Instituto do Açúcar e do Al-
cool (IAA) 
- Instituto Brasileiro do Café 
(IBC) 

Instituto Nacional de Meteo-
rologia - Norm. e Qualidade 
Ind. (Inmetro) 

Instituto Nacional da Pro-
priedade Industrial (INPI) 

Superintendência da Borra-
cha (Sudhevea) 
MINISTÉRIO DO INTERIOR 

Cia. de Artesanato do Nor-
deste (Artene) 

Cia de Águas e Esgotos de 
Roraima (Caer) 
- Cia. de Aguas e Esgotos do 
Amapá (Caesa) 

Cia. de Desenvolvimento do 
Amapá (Codeasa) 

Cia. de Desenvolvimento de 
Roraima (Codesaim a ) 
- Cia. de Desenvolvimento do 
Vale do São Francisco (Code-
va sf ) 

Cia. de Colonização do Nor-
deste (Colone) 

Cia. Nordestina de Serviços 
Gerais (Conesg) 

Cia. Nordestina de Sonda-
gens e Perfurações (Conesp) 

Departamento Nacional de 
Obras Contra as Secas 
(DNOCS) 

Fundação Nacional do Indio 
(Funai) 

Fundação Projeto Rondon 
(Prorondon) 
- Superintendência do Desen-
volvimento da Amazônia (Su-
dam ) 

Superintendência do Desen-
volvimento do Centro-Oeste 
(Sudeco) 
- Superintendência do Desen-
volvimento do Nordeste (Sude-
ne) 

Superintendência do Desen-
volvimento da Região Sul (Su-
desul) 

Superintendência da Zona 
Franca de Manaus (Suframa) 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Empresa Brasileira de 

Noticias (EBN) 
Fundação Petrônio Portela 

(FPP) 
MINISTÉRIO DA MARINHA 

Caixa de Const. de Casas 
p/Pessoal do Min. da Marinha 
(CCCPMM ) 
MINISTÉRIO DAS MINAS E 

ENERGIA 
Comissão Nacional de Ener-

gia Nuclear CNEN) 
MINISTÉRIO DO TRABALHO 
- Fundação Jorge Duprat Fi-
gueiredo de Seg. e Med. do- Tra• 
balho (Fundacentro) 

MINISTÉRIO DOS 
TRANSPORTES 

Departamento Nacional de 
Estradas e Rodagens (DNER) 

Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos (EBTU) 

Cia. de Navegação do São 
Francisco (Franave) 

Empresa Brasileira de Pla-
nejamento de Transportes 
(Geipot) 

Serviços de Navegação da 
Bacia do Prata (SNBP) 
SECRETARIA DE PLANEJA-
MENTO DA PRESIDÊNCIA 
DA REPUBLICA - SEPLAN 

Cia. de Desenvolvimento de 
Barc arena (Codebar) 

Fundação Inst. Bras. de 
Geografia e Estatísticas (IB-
GE) 

Instituto de Planejamento 
Econômico e Social (Ipea ) 
DEPARTAMENTO ADM. DO 

SERV. PUBLICO (DASP) 
Fundação Centro de Forma-

ção do Servidor Público (Fun-
cep) 
ESTADO-MAIOR DAS FOR- 

ÇAS ARMADAS (EMFA) 
Fundação Osório 

MINISTÉRIO DA REFORMA 
E DO DESENVOLVIMENTO 

AGRÁRIO (MIRAD) 
Instituto Nacional de Coloni-

zação e Reforma Agrária (IN-
CRA) 
MINISTÉRIO DO DESEN- 
VOLVIMENTO URBANO E 

MEIO AMBIENTE 
Departamento Nacional de 

Obras e Saneamento (DNOS) 
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA 
Conselho Nacional de De-

senv. Científico e Tec. (CNPq) 
Financiadora de Estudos e 

Projetos (Finep) 
MINISTÉRIO DA CULTURA 

Empresa Brasileira de Fil-
mes (Embrafilme) 

Administração 
direta 

Ficam cortadas no exercício 
de 1986, em termos reais e no 
montante de 20% em relação 
ao exercício de 1985, corrigido 
pela variação média anual da 
ORTN, as despesas relativas a 
serviços de terceiros decorren-
tes de contratação de mão-de-
obra indireta através de con-
tratos, convênios, acordos ou 
ajustes; de prestação de servi-
ços de consultoria, assessora-
mento, projetos, levantamen-
tos de situações, diagnósticos, 
elaboração de planos e estudos 
ou quaisquer outros semelhan-
tes; e de propaganda, publici-
dade, passagens e viagens, na 
administração direta. 

Transferência 
do PIS/Pasep 

Eis a íntegra do projeto 
que altera o Programa de 
Integração Social - PIS 

Altera a legislação que regu-
la o Programa de Integração 
Social - PIS. 

O presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei complementar: 

Art. 1 - É facultado ao par-
ticipante do fundo PIS-Pasep 
transferir os benefícios credi-
tados em sua conta individual a 
entidade fechada de previdên-
cia privada, constituída nos 
termos da Lei n 2  6.435, de 15 de 
julho de 1977 e legislação com-
plementar, e patrocinada por 
empresa privada com a qual 
tenha vínculo trabalhista. 

Parágrafo 12 - A transferên-
cia dos benefícios do partici-
pante far-se-á a título de contri-
buição a plano de beneficio, a 
que se vincular, instituído por 
entidade fechada de previdên• 
cia privada. 

Parágrafo V - Para os fins 
desta lei, a contribuição obri-
gatória da entidade patrocina-
dora não poderá ser inferior à 
contribuição do participante 
composta dos benefícios trans-  
feridos do fundo PIS-Pasep. 

Parágrafo 32 - Só poderão 
ser objeto da transferência  

prevista nesta lei os seguintes 
benefícios: 

depósitos efetuados a par-
tir de 30 de junho de 1986, nos 
termos do artigo 7 da Lei Com-
plementar n2 7, de 7 de setem-
bro de 1970; 

os rendimentos especifi-
cados nas alíneas "B" e "C" do 
artigo 3? da Lei Complementar 
n? 26, de 11 de setembro de 
1975. 

Art. 2 - O participante do 
fundo PIS-Pasep, que transfe-
rir os benefícios na forma pre-
vista nesta lei, não mais fará 
jus ao abono salarial de que 
trata o artigo 42 , parágrafo 32 
da Lei Complementar n 2  26, de 
11 de setembro de 1975. 

Art. 32 - O Poder Executivo 
regulamentará a presente lei 
complementar dentro de 90 
dias contados da data de sua 
publicação. 

Art. 42 - O Conselho Monetá-
rio Nacional fixará o limite 
percentual dos benefícios que 
poderão ser objeto de transfe-
rência para entidade fechada 
de previdência social. 

Art. 5? - Esta lei comple-
mentar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em con-
trário. 

Proibição de 
contratações 
Altera o caput do art. V do De-
creto n? 91.403, de 05 de julho de 
1985, para incluir novas medi-
das de contenção de despesas, 
e dá outras providências. 

Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição Federal, 

DECRETA: 
Art. V - O caput do artigo 1 2  

do Decreto n2  91.403, de 05 de 
julho de 1985, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

"Art. V - Fica vedado, até 
30 de junho de 1986, nos órgãos 
da Administração Federal di-
reta, inclusive nos dotados de 
autonomia administrativa e fi-
nanceira, bem como nas autar-
quias federais sujeitas ao regi-
me da Lei n'2 5.645, de 10 de de-
zembro de 1970, o ingresso de 
pessoal para o preenchimento 
de cargos ou empregos vagos 
ou que venham a vagar por 
aposentadoria ou falecimento, 
assim como a criação de em-
pregos ou funções de confian-
ça, ainda que com o ofereci-
mento de compensação. 

Art. 22  - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 32 - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Fica criado 
o CIERP 

Fica instituído o Conselho In-
terministerial de Remunera-
ção e Proventos - CIRP, presi-
dido pelo Ministro Extraordi-
nário para Assuntos de Admi-
nistração e composto, ainda, 
pelos Ministros-Chefe da SE-
PLAN, da Fazenda e do Traba-
lho. Tem por finalidade estabe-
lecer critérios e propor diretri-
zes gerais para orientar a 
política de remuneração do 
pessoal, ativo e inativo, vincu-
lado ao SIPEC. 

Institui o Conselho Intermi-
nisterial de Remuneração e 
Proventos - CIRP, e dá outras 
providências. 

Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. V - Fica instituído, co• 
mo órgão colegiado, o Conselho 
Interministerial de Remunera-
ção e Proventos - CIRP. 

Art. 22 - O CIRP será com-
posto pelos Ministros de Esta-
do Chefe da Secretaria de Pla-
nejamento da Presidência da 
República, da Administração, 
da Fazenda e do Trabalho. 

§ 12  - O CIRP será presidido 
pelo Ministro de Estado Ex-
traordinário para Assuntos de 
Administração e, em sua au-
sência, sucessivamente, pelo 
ministro de Estado da Fazen-
da, pelo Ministro de Estado 
Chefe da Secretaria de Plane-
jamento da Presidência da Re-
pública e pelo Ministro de Es-
tado do Trabalho. 

§ 22  - Poderão participar, 
também, das reuniões do 
CIRP, os demais ministros de 
Estado, quando se tratar de as-
sunto específico de sua área de 
competência. 

§ 32  - As decisões do CIRP 
serão tomadas por maioria de 
votos, cabendo ao Presidente o 
voto de qualidade. 

Art. 32 - Compete ao CIRP 
estabelecer critérios e propor 
diretrizes gerais para orientar 
a política de remuneração do 
pessoal, ativo e inativo, vincu-
lado ao Sistema de Pessoal Ci-
vil da Administração Federal 
- SIP EC. 

Art. 42  - A Secretaria de 
Pessoal Civil do DASP presta-
rá o apoio que se fizer necessá-
rio às atividades do CIRP. 

Art. 52 - Este Decreto entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 

Art. 62 - Revogam-se as dis-
posições em contrário. 

Levantamento 
da estrutura 

Dispõe sobre medidas rela• 
cionadas com a organização da 
administração federal direta e 
das autarquias e dá outras pro-
vidências. 

Presidente da República, 
no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 81, itens III e 
V, da Constituição, 

DECRETA: 
Art. 12  - Até que a Comissão 

Geral da Reforma Administra-
tiva fixe princípios e critérios 
norteadores da organização da 
Administração Federal, a Se-
plan e o DASP promoverão am-
plo levantamento das estrutu-
ras existentes na Administra-
ção Federal direta e nas autar-
quias, para efeito de adeqvá- 

las ao cumprimento das priori-
dades do Governo, podendo, 
para isso, propor a extinção, 
fusão ou incorporação de ór-
gãos e entidades, visando a 
conferir-lhes unidade de ação e 
de meios, necessários à satisfa-
ção de suas finalidades. 

Art. 2? - Os projetos de de-
creto que fixem ou alterem as 
estruturas básicas dos órgãos 
da Administração Federal di-
reta e das autarquias serão en-
caminhados à Presidência da 
República, por intermédio da 
Secretaria de Planejamento da 
Presidência da República -
Seplan e do Departamento Ad-
ministrativo do Serviço Públi-
co- DASP. 

Art. 32  - Os regimentos in-
ternos dos órgãos da Adminis-
tração Federal direta e os das 
autarquias serão expedidos por 
portaria do titular do Ministé-
rio interessado, após audiência 
dos órgãos competentes da Se-
plan (Secretaria de Moderniza-
ção e Reforma Administrativa 
- Semor e Secretaria de Orça-
mento e Finanças - SOF) e do 
Departamento Administrativo 
do Serviço Público - DASP e 
deverão consubstanciar sim-
plificação das estruturas exis-
tentes, sem qualquer aumento 
de custos operacionais. 

Parágrafo único - As estru-
turas regimentais dos órgãos 
em implantação serão elabora-
das em estrita consonância 
com as estruturas básicas para 
eles estabelecidas e dentro de 
limites orçamentários previa-
mente fixados pela Secretaria 
de Orçamento e Finanças da 
Seplan. 

Art. 4? - Nenhuma alteração 
estrutural que importe em au-
mento de despesas será proces-
sada, até 31 de dezembro de 
1986, vedada, inclusive, a utili-
zação de cargos ou empregos 
vagos como compensação, res-
salvados os casos excepcio-
nais, a juízo exclusivo do presi-
dente da República. 

Art. 5? - Os ministros de Es-
tado chefe da Secretaria de 
Planejamento da Presidência 
da República e Extraordinário 
para Assuntos de Administra-
ção expedirão, em conjunto, os 
atos complementares para a 
fiel execução deste Decreto. 

Art. 62 - Este Decreto entra 
em Vigor na data de sua publi-
cação, revogados os artigos 52 , 
6? e seu parágrafo único, do De-
creto n2  68.885, de 6 de julho de 
1971, e demais disposições em 
contrário. 

Ações das 
estatais 

Eis a íntegra do projeto 
que altera as ações das es-
tatais: 

Nova redação aos artigos 60 
e 61 da Lei ne 4.728, de 14 de ju-
lho de 1985, revoga o parágrafo 
único do referido artigo 69, 
acrescenta parágrafo ao artigo 
235 da Lei nr 6.404, de 15 de de-
zembro de 1976, e ao artigo 59 
do Decreto-lei n2  2.627, de 26 de 
setembro de 1940, revoga o ar-
tigo 241 da Lei n2  6.404/76 e ado-
ta outras providências. 

O presidente da República: 
Faço saber que o Congresso 

Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte lei: 

Art. 12 - O artigo 60 da Lei n2 
4.728, de 14.7.65, passa a vigo-
rar com a seguinte redação, re-
vogado o seu parágrafo único: 

"Art. 60 - O Poder Executi-
vo poderá promover a aliena-
ção de ações de propriedade da 
União, representativas do capi-
tal social de sociedade anôni-
ma mista, desde que mantido o 
controle da sociedade pela 
União e suas entidades da ad-
ministração indireta vincula-
das por acordo de acionistas, 
quando a exigência de controle 
estatal constar de lei espe-
cial". 

Art. 2? - O artigo 61 da Lei n 2  
4.728, de 14.7.65, caput e seu pa-
rágrafo primeiro passam a vi-
gorar com a seguinte redação, 
inalterado o seu parágrafo se-
gundo: 

"Art. 61 - O Conselho Mone-
tário Nacional fixará a partici-
pação da União nas diferentes 
sociedades referidas no artigo 
anterior, ouvido o Conselho de 
Segurança Nacional, nos casos 
de sua competência. 

Parágrafo V - As ações de 
que tratam este artigo e o ante-
rior serão negociadas através 
do sistema de distribuição ins-
tituído no artigo 15 da Lei n2  
6.385, de 7.12.76, com a partici-
pação do Banco Central do 
Brasil, na forma do inciso IV, 
do artigo 11, da Lei n 2  4.595, de 
31.12.64". 

Art. 32 - O artigo 235 da Lei 
n2 6.404, de 15/12/76, fica acres-
cido do seguinte parágrafo 12, 
renumerando-se os demais: 

"Parágrafo 1? - As disposi• 
ções constantes de leis espe-
ciais que prescrevem métodos 
ou critérios contábeis diferen-
tes dos indicados na presente 
lei serão observadas em regis• 
tros auxiliares, nos termos do 
reairâgrafo 22 do artigo 177 desta 

Art. 42 - O artigo 59 do 
Decreto-lei n2  2.617, de 26 de se-
tembro de 1940 fica acrescenta-
do do seguinte parágrafo V, 
transformando-se o parágrafo 
único em parágrafo 2: 

"Parágrafo 1? - As disposi-
ções constantes de lei especial 
que prescrevem métodos ou 
critérios contábeis diferentes 
dos indicados na Lei n2 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, se-
rão observadas em registros 
auxiliares, nos termos do pará-
grafo 22 do artigo 177 da mes-
ma lei". 

Art. 5? - Fica revogado o ar-
tigo 241 da Lei n 2  6.404, de 15 de 
dezembro de 1976. 

Parágrafo 1 2  - As socieda-
des de economia mista que te-
nham se utilizado da faculdade 
prevista no referido artigo 241 
não precisarão proceder a 
ajuste em suas demonstrações 
financeiras, para eventual eli-
minação dos efeitos decorren-
tes dessa utilização. 

Paragráfo 2? - Ressalvado o 
disposto no parágrafo 1? deste 
artigo, a aplicação da correção 
monetária dos elementos do 
ativo permanente, prevista no 
artigo 185 da Lei n2  6.404, de 
15.12.76, será obrigatória a par-
tir do exercício social que se 
iniciar após a entrada em vigor 
da presente lei. 

Art. 6? - A presente lei entra 
em vigor na data de sua publi-
cação. 


